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 O Plano Operativo é parte integrante do Contrato/Convênio celebrado
entre o Gestor, Municipal/Estadual e o prestador de serviço/unidade
filantrópica, sendo um instrumento no qual são apresentadas ações,
serviços, atividades, metas e indicadores quantitativos e qualitativos
pactuados entre os gestores municipal/estadual e o prestador de serviços.

O que é Plano Operativo?



Necessidades da população

Demanda Reprimida

Capacidade instalada municipal e referencias regionais

Articulação entre os Serviços para potencializar e evitar duplicidade

Rever perfil dos serviços

PPI – Programação Pactuada e Integrada ou outros termos de PACTUAÇÃO –
CIR

Considerações  importantes



 Publicação da Portaria 2.567 GM de 25 de novembro de 2016

 Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a participação complementar da
iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o
credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Único de
Saúde (SUS).

Como elaborar um Plano Operativo 



 PORTARIA Nº 3.390, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a
organização do componente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS).

 PORTARIA Nº 3.410, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013(*)

Estabelece as diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS) em consonância com a Política Nacional de
Atenção Hospitalar (PNHOSP).
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 PORTARIA Nº 142, DE 27 DE JANEIRO DE 2014

Institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Incentivo de
Qualificação da Gestão Hospitalar (IGH), de que trata a Portaria nº
3.410/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, que estabelece as diretrizes para
a contratualização de hospitais no âmbito do SUS, em consonância com a
Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP).
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 Deliberação CIB (Comissão Intergestora Bipartite) 82 de 16 dezembro de
2009

 Orientações para elaboração, adequação ou ajuste e monitoramento dos
Planos Operativos dos estabelecimentos de Saúde do SUS.
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IMPORTANTE: 

LEI Nº 13.019, DE 31 JULHO DE 2014. PUBLICADA EM 01/08/2014

Estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não
transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a
política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil
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IMPORTANTE: 

PORTARIA Nº 1.631, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015

Aprova critérios e parâmetros para o planejamento e programação de ações e 
serviços de saúde no âmbito do SUS.

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 1.101/GM/MS, de 12 de junho de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União nº 112, de

13 de junho de 2002
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Deve conter:

 Introdução – breve histórico do hospital, seu papel no SUS, perfil assistencial
da instituição, tipos de atendimento, se é referência regional e quais são essas
referências, se existe regulação municipal, como funciona a urgência e
emergência.

 Descrever a infra estrutura hospitalar, funcionamento das Comissões,
capacidade instalada e equipamentos, principais problemas da região, oferta
e demanda, referência e contra referência e questões que o gestor e o
prestador assim combinarem
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Deve conter:

 Metas físicas

 Metas de qualidade

 Estabelecer forma de acompanhamento do atingimento das metas
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• Contrato define as regras. É a peça guia.

• Termo Aditivo define os valores de repasse (ajustes implicam apenas 

em Termo Aditivo e eventual ajuste de metas)

• Plano Operativo estabelece as metas e os indicadores;

Convênios
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Metas Quantitativas (FPO - Ficha de Programação Orçamentária)

(PPI - Programação Pactuada e Integrada)
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Metas Qualitativas

Contemplar as áreas:

Atenção à Saúde
Políticas Prioritárias do SUS
Gestão
Aperfeiçoamento Profissional
Avaliação
Incorporação tecnológica
Financiamento
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• Indicadores de resultados de exames

• Fortalecimento da Rede

• Referência e contra referência

• Prazos para resposta de documentos

Outras Metas Qualitativas



 Comissão Permanente de Acompanhamento do Plano
Operativo

 Reunião de avaliação do período (bimestral, trimestral,
quadrimestral, semestral)

 Regimento de funcionamento da Comissão

Plano Operativo



Desafios

Foco na 
Regulação, 

Informação,
Qualidade

Mesa Permanente 
de Discussão

Demanda 
X

Necessidade
X
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